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Partido:"

FAX: (038):3236-810

~..-yl f
..;..(J..l{).? \ . .Ci'f\ (,LA (L ...

- ••••• 'm •••••••••.• <¥J'Y
UF: It-1G ... CEP: 13959~,º00

FAX: kº~8)~236:8105

Qtd. Parlamentares:

Cargo As5.€ssOra

eoeasaegs3va

.'.Fim:j311220Ó4

•.. __. ._ sexo:I-fv1-A-.?-SU-_._-LI-.~-Q.-.-_.-_-..-_-_-.. -.-..-...-._-.

FAX:k(l38)236:~1º? .'.

o ealCI

reene a os os campos e m maes c a. nvte e o correo para o
Programa Interlegis- Av. N2 Anexo'E' do Senado Federal- Brasílial DF - CEP: 70.165-900

central de Atendimento- {61) 311-2556

I Assembléia Liagislativa ~ Câmara MunicipalTipo de Casa:

NomedaCasa: .1~l11iOlr.a.M.Ul1iCipald.~~liJ.~C!I~ndia..

Endereço: lRuils dos FerroviáriOS,.S!. .

Cidade: IGlauCil~ndia. ....

Telefones: 1(º38)3~~Ei:8!0.~

E-Mail: IcontaS5<:@Iterra.com.br
Homepage: I

Nome: Ronsa9.e!a M.ilr.i.il.de5?UZa.
Uni dadeIDepartamento1 Câ.f!I_éJ~éJ.

Telefones: 1038:3236'8105
E-Mail: I .....-'r' ~..---....-_._-_llrt;':;-tiCã'ç;ó'(io P(esiêlente'-.me Completodo Parlamentar: I~I~?º.~!'I:RRI:IR.A.l:>~5ILV~. .
NomeParlamentar: IA[)ILSON~ERRI:I~DA SILVA

Mandatoparlamentar(dla/mês/anol:lnICio:101011997..

Aniversário(dia/mês/ano): 1?6/Q7Ll~~~._

Telefones: lc038)32~6:8105

E-Mail: lcontass<:@lterril.com.br
Homepeg.: I

1...'..__.•.......... ._.•. _.•.......•...... _." .. ,. ~ .._.. ._.. ..
Solicito a adesão da Casa Leglsiativa cUJosdados básicos constam acima indicados

Glaucilândia
Local e data

03 / 06 /2003._-----

•
Para uso do Interfegls:Município Pólo? I Sim í Não
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CAMARAMUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA
I, '"" ',' " " , ';' _

, ' CEP 39.592-000 • ESTADO DE, MINAS GERAIS

68; 11ascimento 02/05/'/975: partido P~/IDB; Casado.
;' . o';. _'. "'" - _, ," "

Câmar1'; Mtinicipalde Gj?Ü~Hândia,CNP j

irisci'içilo isento;, Rua dos Ferroviários17a centro
., .-

CEP:'39592-000 .'

I,

~.

, '-.' ~
'Presidente: Hiéardo Soares de Oliveira, MG-7.367_730, CPF 931150326-

,';; '-',! ." . -, .,

Cordiais cumprimentos_ Venho por meio deste encaminh<lr fich<ls de. ,
ades.ão aá' Programallílf,i1egis por parté desta Câmara_ Venho também", ,-.;' . '.' . .

isolicit.ar de Vossa ExcelênCia, gentileza de nos encaminhar cópia do convênio

",para Que possamos assinar e tomaras devidas providências no sentido de

, recebetlllOS nossoComputadôr.
0

, ." ' :..., .... , ,

lembrando que neste <lno a Câmara teri1 nO\loPresidente; sendo:
;'-_"M

,d, ." N~ ioportunidade, parabenizo, à .V_ Exa_ pela atenção deste setor para
. 'i'

':cóm nossilCãmara e nosso Município.
d :; I: i"'" .;

: n,. Sem mais i)~rao momento, peço deferimento.

Glauciiilndia, 26 de janeiro de 2Q04.
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003379/04

SOARES DE OltVEiRA

Presidente da Câmara

:,.

,
i ~,. ,. .

11m;:!. Sra. 'Denise Silva,
"! J. "i i :' j.. ' : ; ~i ' :-.. ' ... ..' .,__

D,O~Coorden<lclora do Programa Interleg!s
I,
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Folha N'-'-.--e-Ol._ ....~.:..:.:...
Processo N'-5..?.J.l..9.<', í .

. Rtibrlel' ,.1.

Solicitação de Adesão de Casa legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha. .
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E"do SenadoFederal

Brasília/DF- CEP:70.165.900
Centralde Atendimento:(61) 311.2556

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA - MG

Endereço:

Cidade:

Rua

Glaucilândia

Ferroviários S/N - Centro

UF: MG CEPo 39592000

Telefones: (38):3236-8105 FAX: •.(38)3236 ..8105

E-mail:

Homepage:

Nome:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualizaçãO das informações no portal do.lnterlegls -

que irá cadastrar. atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os'
demais usuários vinculados à casa) Não deve ser parlamentar. ; . - - ,

ROSÂNGELA PEREIRA DE SOUZA
• _ •• ",_, __ ,. _. o" • _. ._ •••••

Unidade/Departamento: AD..MI..N._I.STR..ATIVO

Telefones":

E-mail:

Cargo:

FAX:

ASSESSORA

(J.8)3236,.s105

I.' Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

.Nome parlamentar:.Kle~~2Q.£I1AiU?S... Partido:.FI1PlJ,

:Mandato Parlamentar (d;a1méslano): Inicio: 01/01/2001 Fim: " 31/12/2004

"Ar:'iversár(o (diaJ~êslano):

.Telefones:

.E-mail:

02/05/1975

(3~):3236-81(J5

Sexo: Masculino

Homepage:

Glaucilândia-MG, 08/01/2004.
Local e data ... . i
.l!'.~ ch-'}oOCl fh<i

ura do Presidente
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Solicitação de Adésão de Parlamentar

. Preenchatodos os campos e imprtmauma ficha paracada parlamentar.
. . Envie (piJici' correio)parao Programa Inte'rlegls~ Av. N2Anexo"E"do SanadoFederal
'..Brasília/DF"': CEP:70-165-900 .
. . . Centralde Atendimento:(61) 311~2556

l ,

Tipode Casa:

Nome daCasa: .

Endereço: .

CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA

Rua dos Ferroviários S/N - Centro'
I
I ,

. CEP:. Cidade: .

Telefone5.:

. Glaucilândia
UF: 3959200

O

E!~)3236~1 05___....._._
E-maíl: .

Homepag,,: .

ç_º.lJJª_~~«@!er~<l.cÇLI}1..br

. www.gruposim.com.br

Dados do Parlamentar

. ~.

NomeCO"mpletodo Parlámentar: JEZIEL DE QUADROS CARVALHO

'Nomepa~amentar:V--~?{~~4.--~_~..~._-. _ --....-.~~j-.~artid~~~f> ..e--
Mandato Parlamentar (d,a/mês/ano): Inicio:.. 01/01/2001 .! Fim: 31/12/2004il:~/J9S3~.Aniversário (dia/mês/ano): 5,1954: Sexo:. Masculino

Telefones: . (38)3236-8105 FAX: (38)3236.8105.

•

. '. i"

Homapage: ;.

Cargo: OPresidente OVice-Prasidente01 'Secretário 02'Secretárto 03'Secretário
.~4'Se~retário~Ver""d()r.[]g~putado.E!;tad ual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis ..

Glaucilãndia-MG, 08/01/2004.
Local e data

I

(

http://www.gruposim.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEPo70-165-900 '
, Central de Atendimento: 61) 311-2556

Tipo de Casa': ..[]!I.~~embléia' Le9.~lativa'

" '

Nome da Casa:

,Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA
..•L._ ......• ,..••.....• _ •. ,_. .. .._._ •.•.......•.• ., .

Rua dos Ferroviários S/N - Centro

'i.,
Cidade: Glaucilãndia UF: CEPo 3959200 I

O

•
Telefones:

E-mail:

Homepage:

, .ÇQ!Jt<l~s_c_@tE!nÊ"çº!11~l:l.r,

WWW;flruposim.com.br

Dados do Parlamentar

GILBERTO COSTA ZUBA, Nome Completo do Parlamentar:

Nome Parlamentar: ~ ~.~. .., .._.. .., Partido: p-tL
Mandato Parlamentar (dia"mêslano): Início: 01/01/2001 Fim: 31/12/2004

Anive~sário(dia/mês/ano):

Telefones:

E-mail:

21/09/1962

(38)3236-8105

Sexo: Masculino'

FAX:, (3~)3236-8105'

Hómepage:

• Cargo: OPresidente OVice-Presidente 01°Secretário 02°Secretário
04 oSecretári0fl\l"-r"~<l{)r.[]l?,,jJlJtad_{)~st,,~,:! ai ,

03°Secretário

'Solicito a minha adesão à redelnterlegis.

Glaucilãndia-MG, 08/01/2004. )s:: ~ ~ ~"'"
Local e data f ~radQParl;mentar

'I
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

, preencna todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo,correio)para o Programa Interlegis - Av, N2 Anexo "E"do SenadoFederal

. '". Brasilia/DF~ CEP:70-165-900 .
Centralde Atendimento: 61) 311-2556

Tipo de Casa: ' .............. [Jl\sse",~I~ia.Legislativa.

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA

)=ndereço:. Rua dos Ferroviários S/N - Centro ...... __ ._-,., ..

,Cidade::.. Glaucilândia
UF: CEP: 3959200 i

o 1

:Telefones: .

.E-mail:

Homepage:.•

.. S:ºl'1tª~~£@t~r;rca,c;ºm)[

www.gruposim.com.br

Dados do Parlamentar

Nome Co,!,pleto do Parlamentar: .. ~9!'0ElI\:rI~:r.I\.f'I~!:lE:IR()... ..i

• No.mePa~lal1lentar: 1JI@tfJt:J..1t:,Ii:tI1tt~:_...J partido:QMO~

'Mandato~arlaméntar(d;almesJano):Inicio: 01/01/2001..! Fim: 31/12/2004

.Aniversári.o ldlalmeslano):. 19/11/1966

Telefones, (38)3236-8105

. E-mail:

Sexo: Masculino

FAX: (:3,813236-8105 , I
I

Glaucilãndia-MG, 08/01/2004.'
Local-e data

Cargo:' OPresidente OVice-Presidente01°Secrelário li5l2oSecretário03°Secrelário
.1:::l~~Se~r"tário.i!aVerea~or...I:::lDepulado.Estadual

Solicito a minha adesão á rede Interlegis.

F~(!i ((bp},£ lh.1W.o
, ASSinatura do Parlamentar

http://www.gruposim.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

,.Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envia (pelo'correio) para o Programa Interlegís -Av. N2Anexo "E"do'Senado Faderal
. '. . BrasilialDF-CEP: 70-165-900 .

Centralde Atandimento:(61) 311-2556

. Tipode Casa:" DAss~mbléia_Legisla).iya

:Nome da.Casa:

; Endereço':

CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA
-....-." .•.•._-'"

Rua dos Ferroviários SIN - Centro

www.gruposim.com.br
.!

CEP: 3959200
O

.(~~).3236.11105__

UF:
Glaucilândia:Cidade:. .:

E-mail: .

Telefones: ..

".Homep.age:' .•
'.1 . Dados do Parlamentar

'Te(ef"n.es:.'.
";E,maíl: .

31/07/1943

(38)3236-8105

Sexo: Masculino_!

FAX: (38)3236-8105

Hornepage:

.Cargo: DPresidante DVice-Presidente D1'Secratário D2'Secretário D3'Sacretário
.g~'~ecretáriofJil\lerea~-",:.ggElp~t<l~o_E:s!<ldual ...

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Glaucilãndia-MG, 08/01/2004.
Local e data

.11",r".'f,i.'ClÇI/

http://www.gruposim.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha"p-ara cada parlamentar .
. Envie (pelá correio) para o.Progrêimalnterlegis - Av. N2 Anexo "E~do Senado Federal

, Brasílía/DF~ GçP: 70-165-900 ' <-

Gentral de Atendimento: 61 311-2556

Tipode Casa::

Nome 'da ,Casa:

OAssel11bléia Legisla~-"a

CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA

,
_____ ._.• " ..• ,.".1

Rua dos FEmbviáríos S/N - Centro
,-"" ,,------ '-'- ".,,---,,

Endereço:

Glaucilândia
UF: CEPo 3959200 l

O ' I
I

'.
Telefones:

:E.mail:

'Homepage:

(3!l}~?36-~105

www.gruposim.com.br

Dados do Parlamentar

:_.,(~.813236-8105 __

.,!
.1

Nome Completo do Parlamentar: '" ____AºIL,~g~_ FER~E IRJ\...l:>~::;I,=-VA

Nome Parlamentar: dt&t!f!~,,~À-r_6,ft-/!v.__ partido:,jxt.1l "j

Mandato Parlãmentar(d;a1mêslano):Início.: ' 01/01/2001 Fim: 31/12/2004

Aniversár:i0 (dia/mês/ano):

'TelefoneS: "

'E-mail:

'Homepàge:

26/07/1968

(38)3236-8105

Sexo: Masculino. i

FAX: (38}3236-8105

Cargo: OPresidente OVice:Presidente IIIPSeeretário 02"Secretário 03'Secretário
,l:l4.~?,e,cr~.t~riol:lY~,~e-,,~orO()eputacl0,~,stadual __ , __

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Glaucilândia-MG, 08/01/2004.
Local e data

fdM".p ~':.-t:,,-6-A,~_
Assinatu~a do Parlamentar

http://www.gruposim.com.br


r
Folh.N.--º1i_. _
Pro•• sso N'_5..~.3:.).o~..-i
Rubrlcl

Solicitação de Adesão ele Parlamentar

.Preencha todos' os.campos é imprima uma ficha para cada parlamentar,
Envie (pelo wrreio) para o Programa Interlegis - Av.N2Anexo "E"do Senado Federal

. . BrasilialDF- CEPo70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

..... __OAss.embl"ia_Leg~sl'ltiva ..IIIC;âm~ra_r;l~,,-~c!pal.

CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA

. Endereço: Rua dos Ferroviários S/N - Centro

c;º!)ta!;~.,,@tgrrª ~cºITl.[)r

www.gruposim.com.br .

CEPoUF: 3959200
O

.... _._ _j38):3~36_ll10_5

Glaucilândia

Telefones:

Cidade:.

Homepage:

E-mail: .

•
Dados do Parlamentar

.Nome.Completo do Parlamentar: NATALINO DE OliVEIRA E SILVA

NomeParlamÉmtar:5~(L,.,A.I.+'T41 .. __ ._, Partido:J'T~j

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01/01/2001 Fim: 31/12/2004

. Aniversário (dialmês/an'o)':

Telefones:

25/05/1943

(38)3236,8105

Sexo:' . Masculino'

FAX: (38t3236:8105

E-mail:

Homepagé:

Cargo: .OPresidente IIVice-Presidente 01'Secretârio 02'Secretârio
04°Secretârio OVereador ODeputado Estadual

- o •..•..•..•.. _._ - ~ ••..•• "., - - •••.•.••••. ,,_._ •..•.. ... __ ..•..•..• _•• __ .• - _, ;_, •• , •• •.••• , •• , _ ..• - __ .. __ ._ .• _. o_o.

D3°Secretário

Glaucilândia-MG, 08/01/2004.
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

fsrt:t.L~,J (j, -, ç-..i"(r--
Assinatura do Parlamentar

http://www.gruposim.com.br


-, .

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (p.elç cormio) para o Programa Interlegis -- Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

. Brasília/DF -- CEPo70-165-900 .
'. . Central de Atendimento: (61) 311-2556'

. Tipo de..Casa:' ,

.Nome da .Casa: .

Endereço:

.º~.~,~.em!?!.~!.~:"~~g~slativa'. ~_5~~,~~~.~_~_~~!1_ig~p~~_

CÂMARAMUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA
" .." ..•-..__ .._.... ------

Rua dos Ferroviários S/N - Centro

CEPo 3959200
O

_.. _____J3,ª)3~3_~:810~____

UF:
Glaucilândia

. (:3~)32:3~:8105

Cidaile:

.Telefones: ,: ..

E-mail: .

Ho'mepage:

_r;;or;!!ª.?~ç@ter~ª&º-r1J-'-':lr

www.gruposim.com.br ,.

.••..
I', Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar:. .. . HERIVEL TO}iÍ"ÁLVES LUIZ

Nome Parlamentar: . J-I~RI\l~ii(L-------'pa~ido: J?L",
':Man~atoPar.la~entar(dialmê~ano): Inicio: 01/01/2001 Fim:. 31/12/2004

12/11/1961 Sexo: Masculino' .i

Telefones: (38)3236-8105 FAX: (38)3236-8105

.E-mail:

•
Homepage:

, Cargo: OPresidente OVice-Presidente 01 °Secretário _02°Secretário 03°Secretário
9~O~~cretá.ri{)_lIVer,,~d{)rgl::l~!)utéld0l::~tadu~1 .., :

Solicito'a minha adesão à rede Interlegis.

Glaucilândia-MG, 08/01/2004 ..
Local e data Assinatura do Parlamentar

L .1,"

'iI
:'0"CfGlf

http://www.gruposim.com.br
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprimauma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis.c Av.N2Anexo "E"do Senado Federal

. BrasilialDF~ CEPo70-165-900
Cenlral de Atendimento: (61 311-2556

Tipo de Casa:

'.Nome da Casa: . CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA

Endereço: .Rua dos 'Ferroviários S/N ..éentro

.Dados do Parlamentar

cO'ltalisc@t~r!ª-:,Ç-ºJ1}_i>r

www.gruposi!T..com.br I
I

I

_ _ •.. i

CEP: 3959200
o

(~!!1323_~::.8105

UF:
Glaucilãndia

Homepage:

Telefones, ..

Cidade:

.E-mail:

•

Car90: OPresidente OVice-Presidenle 01'Secrelário 02'Secrelário 03'Secrelário
[]4~S.ecr~t~rio.Jlij\'ere~~.()r..'.[][)~pu~a.d()E:stadua.' .. , ... _.._ ..... __.. .__._.

NomeCómpleto do Parlamentar: NILSON RODRIGUES DA SILVA t

Nome parlamentar:Ai(M,a2~;'~'~]~.';:~;~~:p.~ •••~~

Mandato Parlamentar (dialmêslano): Inicio: 01/01/2001 Fim: 31/12/2004

•
E-mail:

Homepage:

08/0811958

(38)3236-8105

Sexo:. Masculino

FAX: (3.8)3236-81 O?i

,
..J

I

I
I

I

Glaucilândia-MG, 08/01/2004.
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

I-£t1!:Zt::p~SJU

••y,
fi"'m."CWlf

http://www.gruposi!T..com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos ()s c.ampos e imprima uma ficha para cada" parlamentar.
Envi'Hpelo correio) para à Programa Interlegis - Av:.N2Anexo "E"do Senado Federal

. . BrasílialDF~ CEP: 70-165-900 .
. Central de Atendimento: 61 311-2556

..Tipo.de Casa:

.Nome daClisa:

Endereço:

CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA.....,-".-•.__ .... ,•.... , •..... ,--_. __ ..... ,.._-_.

Rua dos Ferroviários SIN - Centro

CEP:Cidade:

Tetefones:

Glaucilândia

. (3,8)323,6-8105

..._-,j
UF:

3959200
O

.(3,8)32.3.6-8105_

••••••
E-mail:

Hoinepag~:

...~º!'l!ª~~(;(@~rrª&ºm:~r.

www.gruposim.com.br .

Dados do Parlamentar
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coNVÊNIO D' PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL' DE
GLAUCILÂNDIA NO' PROGRAMA.
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG.31336/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI,.PETRÔNIO'.
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA, com sede na Rua dos Ferroviários, s/n°, Glaucílãndia-MG, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador RICARDO SOARES DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

\
I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ . promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso ás informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATÍUBmcõEs DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas, d interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar 'os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua opéração;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• IV -

V-

VI -

VlI-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtuiil do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legms no uso. dos equipamentos e progmmas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e âiwlgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência.do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATlVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com aflnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4. I.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação flnal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente ConvênÍo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASALEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e .corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frmpelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos deflnídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
'~>.



.¥t¥rii

SENADO FEDERAL
Secretaria Especialde Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

4

•

•

4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas .caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
. NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, _poriniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federa! em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, .
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

I

de 2004 .

oares de Oliveira
ara Municipal de Glaucílãndia

Brasília, j cl de a/;>V.fi

(' Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

=.•
Testemunhas:

~
Victor Guimarães v'teira ---
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Represeotante da Câmara Municipal de Glaucílaodia
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

6
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Anti vírus .

\s
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câm~ra Municipal de
Glaucilândia:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

treinamento
[, ] atestar instalação

treinamento

(>tatestar instalação
" treinamento

. -~ -. [,] atestar instalação
(>'3~.t5,9H.;:6/e'

o!.g-j2.~IJ-~,o~

o:H'-12-1 _~/OS4

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

-e~1iI~~~~piãYmlfS~ji)~lrit~1flR~~!~~~fit&~tlb!fw~.ill~ll•. \

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a In:e/~ no,MUr:O: :~

IYt«~~i~iia
Câmara MuIlj'iipal de Glaúcilândia

/'

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgênda possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis •
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF. CEP 70/65.900.

Sim DNão ~

Sim ~NãO D
-f, "

,~/ '. "i

o



~.,

E~tado: !

s~_m ~""
FOR.<'tJ(jl ..iRlO DE ACEITAÇÃO DE' EQUlPAME

(Versão lI)

- CâmunJ Municipal OL.4 VC1L.4NDIA
.. _-_ ..'-"-' .. _ .... ,.~~.,.....

MJV<fS GERAIS
..._.-.- --'-- - ,-."--- -~-._.

---, ,..VJ\ ..
. . . ,o'l-

/.(Q. .
\ .

Dl!ta: 17/()8/2004

._ .._,"_. __ . -. . -..._ .._ ....~.. ._-~----_.. -Nome do 'R(;sp().nsávc.l jlJt1t.o ao 'Pn::.gr~ma"Interlegis: (Pes50~ autoliZu',á pr:'.b C-â:m'araque e~mtf~a1i~r:1::.doo aceit.:)

Assistência Té"lI i(a
Empresa:
:pR: n;rFORW~TlC\

'f~cnic() : DDD/Telefone Comercial: .
. ROf)RIGc~PER£iP_>:' ---,--- 3,f 322~i276-

.-----:- .._-- ----

-.111 hnprhSul'll Ll~,t'''LFü\\~lrKlllüdd(J £3.23-

Num. do ~érl.,.
•

OOP:X5YU .
---_ ..__ •.._-_.__ .._ .._------- .,---_._ .•..

Num. Sltrit! l\-fUUltU •...~ 11V034'702056.__ .._-_._--_._------- .. -'-'"

..-.._-_ ...._-----_._----_ ...._-- ,'''.

Num.SérieModem: DFM560ELU~ÇL _
_ . -----_.- ._._- _._-_ .._-_ ..__ .__ ...

---_._.-_._ •.._------------- .
3D I O1390º1?~º-- _

.._-_._ .•._-_.-- _ .. - ._---_ .._--_._ ..__ .-._---_.-

2. Foi realizada 'Jm3 no,,:! instalação da máquina utilizando os CDs de rerliper~çã{>enviados:

SIM~.-\O
-4. f<.Ji i\litthlrido eUrS'j d~;1.hot.,l3~ Em caso d" SIM 11') campo anterior, atribua um conceito.-----~~~---_..__ .._,,, .~

80'1,,1

... --~._._-"._-_.~~,-~.~.

.. ,<~,-::- _,SL\1i~A.o :._Sl~'l
:<.;;i~,' c~_

- º!>.!!r.mõe~,_ . .. ~.-.. ----------.-.-------._ ..--..-- --.----.--------
. :XELEf{)NEBLOQLEADO PRA FAZER INTERFRBANO.

-'~t\~1~;~;;-':....-------- ---.--.-------.------.--- .-'- . --.--..-----
~:jq~Jg~L!-e>f!~steca;:;p~ to:::~\..~:i;' _:~~b-~f:~Ç~~£~J,;-\'ccé ache j:np~_~:u"!t~cita:-.sO:Jre as dik:uleaces E:'1~0:1tl'adas 2 resp:::itc. d2. irl::;niaç5o

"ji{'~!~{~~~~~~,c:~o;Çõá'ulcr",ceL,,~cnal1ert~,~ ambien'%; .~'. ,. .. . . ..'

. _ - -Pêclà¥qt!Ír recebido em-pe1êitas condições de iUI1Ciol1a'11en\o,O~ ~qulQa:r,e'1!Os acima especifl(;<.do~.,'\:~~t~~~~~2~Ó4., Ass natura 2tR\é1}1¥P .1v1L'1TM~ -jf_-~:~:)f..v~ft1.""~~I~..•••.......=~~~n~~!~!.~.
'9it:::'t;~;~;<,:", Glaucilândia • MG cep 39 SQ'oOrr- -. '-

;'f-#i;i8fR-ili!;;1f1lf,~~,~i?~~.P';:-"t:,,"\<;)jf0'~(:i,'-,')',;:,(,~;77f,1;~1~':~;";~ê~-.-.;"~?,~""'~,~{ii'~~~\jft~j~;_~i1:t~jt~~;~~"..
~.'
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N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

sinatura. ~ vigência equivalente à duração do Programa lnteriegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:mKI. Sr.
Petrôrrio B<ll"bosa Lima Can.a1ho - Direl:or-Executivo; Pelo COJ"I\'e-
niado. Vereador Wall!íilei Ch'=li de Andrade. Presidente da Câ-
mara. Municipal de VieiJa$-MG_
ESPEClE: Convênio nO:MG-31318nOO4 - rNTERLEGIS, celebn!do
entre n Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como órgão Executor do Prograr,i.l
Inter1egis e a Cã:mara. Munici.pal de Chapada Oaúcha-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a partiCIpação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODAUDADE; Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei rf' 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: lSlO4f2004: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. ~ vigência equivalente à duração do Prognuna Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PetTõnio Barbosa Lima Carvalho - Oiretor-E,;ecum'o; Pelo Com'e_
niado. Vereador Antoninho Toledo, Presidente da Câmara Municipal
de Q1apada Gaúcha-MO.
ESPEClE: Convênio n": MG-31390J2004 - [NTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnatica e Processamento de Dados do Senado
Fede.-aI - PRODASEN, a!llando como 0rgàJ;> E~ecutor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Sapucaí-Mitim-MG; OBJETO:
Estabelece,- e regular a participaçlio da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nas termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1993, ben.como suas a1teraçiies; DATA DE
ASSINAnJRA: 0410512004: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ç.om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr .
Pl1rÕnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, V=:ador José Laél-cio de Siqueira, Pn!side:tíe da Cãmara Mu-
nicip.aJ de Sapucaí-Mitim-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3138312004 - rJ'l,TIRLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓIgào Executor do Programa
100erlegis e a Câmara Municipal de São João Batista do Glória-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação <h Casa legislativa no
Programa Inter1egii; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
AIt 25. da Lei n° 8.666, de 21/06.'1993. beJrI como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 04105f2004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, coO) vigência equi..-alenre a duraç.ão do Programa In-
terlegis; SIGNATARJOS: Pelo Sen2.do Federal - PROD:<\SEN _ Ex-
mo. S,. Pctrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Ex,~1.rtivo; Pelo
Convertiado •. Vcreador Venício dos Reis Silva, Presidente da Cãmara
Municipal de São João Batista do Glória-MG
ESPECIE: Convênio n": MG-3135812004 _ INlERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamen!o de Dados do Senado
Fedcrn1 - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Nepomucet1o-MG; OBJETO,
Estabelecer li; !e.?;Ular a participação da Casa Legislativa no Progra.rna
Interlegis; 'MODAUDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
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sínatura. ~ ,igência equivalente ã duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pdo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pctrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-EJlecutivo; Pelo Conve--
rtiado. Vereador Gabriel (;apello Garcia. Presideme da Ornara Mu-
nicipal de NtpJmuceno-MG.
ESPÉCIE: Com~io n': MG-31356nOO4 - INTERLEGlS, celebrado=~~e;~t~~~~~~~~~~~~dod~=
In!cliegis e a Càmara Municipal de Morada Nova de Milloh-r.fG;
OBJETO: Estabelece0: e regular a participaçào da Casa Legi$laliv;lno .
Programa lnter1et;is; MODALIDADE: Nos termos do dis;:.ostll no

~~TfD~\~I~A\t~~&~~~3v~N"ê~ ~~l;~~~
de assílUtura. co".' vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa lima Carya1ho - Diretor-Executivo: Pelo
Com"eniado, Vt'"eador Riarrdo de Oliveira. Presidente da CàmMa
Munjcipal de Morada Nova de Minas-MG
ESPEClE: Convênio n", MG-31302l2004 - INTERLEGlS, celeb:ado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedcrn1 - PRODASEN, atuando romo Órgão ExeculcT do Programa
Interlcgi.s e a Câmara. Municipal de Belmiro Brag;t-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da C,."' Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: NO$ lermos t:n disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 2lf06l1993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1010512004; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatunl, com vigência equivalenle a duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr_
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve--
niado, Vereador Josê Roberto Eliezer, PreSidente da Câmara Mu-

~~~b?:~=i:~aM"b~3134212004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inforrnatica e Processamerno de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ltaúna-MG; OBJETO: Estabelece,-
e regular a participação da C35a Legislativa no Programa Irtterlcgis;
MODALIDADE: Nos lermos do di$J>O"fono Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 21106f1993, bem coma suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
06105nOO4: VIGÊNCIA: A partir da ema de assinatura. <;om vigência
equivalente à duração do Programa Iiw:r:egis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASE:-O - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, VereadOl' Delmo
Gonçah'es Barbosa, Presidente da Càmarn Municip~1 de IllIIina-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3137512004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnatica e ~to de Dado:s do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão EJlecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Rodeiro-MG; OBJETO: Esta-

ESPÊcrE: Corwênio nO:MG-3135512OO4 - JNTERLEG1S, celebtado
entre o Centro de InfonnãriCil e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUaJ1do como Órgão EJlecutor do Prog;ama
Interlegis e a Câmara Murricipa\ de M('ntezwm-MG; OBJETO: E:;:-
tabelec~ e regulzr a participação da Casa Ugislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nas termos do diiposto no An 25. da

~~s~t;~~i=:21:1:'~Ê~A~~;=:~:T~~:
sinatura, çcm vigência equivalente ã duração do Programa Interlegi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fooeral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E;o;ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Beroniza Cordeiro de Sã. Presidente da Cãmara
Municipal de Montemma.MO.
ESPÊClE: Corwênio nO:MG-3[373/2004 - rJ'l,'TERLEGIS. celebrado
entre o Ct:l1tro de lnformítica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando co:no Órgão EJleC"utryrdo Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Rio Piru:icab:l-MG: OBJETO:
Es~lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegís; MODALIDADE: NO'S termos do disposto no An 25, da

~~1."'~~~A~ei~~Ióri1:'~Ê~~t:..~u:;~~~~~~:
sinatura, ~ vigincia equivalcnle ~ duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senooo Federal - PRODASEN _ EJlmo. S•.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executiva; Pelo Conve-
niado. Vereador laino Gomes Martins, Presidente da Cãmara Mil-
nici~l de Rio Piracicaba-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3120612004 _ INTERLEGlS, "",lebrado
entre o Centro de Informática e Proce:;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ótgio E,;ecutor do Programa
Intc:iegis e a Câmara Municipal de Santa Bárbara-MG; OBJETO:
Es~lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
lei rf' 8,666, de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20/0412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigêl'lcia equivalente à duração dn Programa lnter1egis;
StGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJlmo. SL
Pell'onio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador José Eduardo de Magalhães Viegas, Presidente da
Câno/a Municipal de Santa Bárbara-MG
ESPECIE: Convênio 1'(': MG-3 I385/2004 - rNTERLEGIS. eeJebtado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados dtl Senado
Federal. PRODASEN, atuando como OQlàa EJICCIllor do Progwna
Interlegis e a Câmara Municipal de São Jos~ da Lapa-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç.io da C35a Legi,;lativa no Progwna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
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sinatura, çcm vigência equivalente à dwaçJo do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pl'O"ÔmOBarbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo Conve--
niado. Vereador Rogério Geraldo T. dos Santos. Presidente da Câmara
Municipal de São Jose da. Lapa-MG
ESPECIE: Conv~nio n": MG-) I 19412004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infomtãtica e Processamento de Dooos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlet;is e a Câmara Municipal de São José do Jacuri-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 25. da Lei n' 8.666,.!e 21106.11993, bel]> como SU35a1ter~;
DATA DE ASSINATURA: 1910412004; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. coO) vigência e<jui>-a/eme à dllllÇão do Programa !n-

. terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Bamosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador José Efíg-enio Maia. Presidente da Ornara
Municipal de São José do Jacuri-MG.
ESPÉCIE: Com,ên;o nO:MG-31392f2004 -INTERLEGIS, celel=do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ó<glo Executor do Programa
[nter1egis e a Cãmara Municipal de Seritinga-MG; OBJETO: Es-
ubelecer e rilb'lllar a p;lI'ticipação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art 25. da
Lei n. 8.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20/()412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çam vigência equivalente à duração do Programa Interlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com.e--
niado, Vereador José Maria Pereira. Presidente da Câmara Municipal
de Seritinga-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3139412004 -INTERlEGrS, celel=do
entre O Centro de Informâtica e Processamen!o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inrmegis e a Cãmara Municipal de Serranos-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lntmegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como suas alleraçf>es; DATA DE
ASSINATURA: 2010412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. ç.om vigência t4Uivalente à durnção da Pro~arna Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;o;mo. Sr.
Petrónio Barnosa Lima Carvalho • Diretor.Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Antônio Cassiano Pereira. P=idente da Càmal'a Mu-
nicip.al de Serranos-MG.
ESPECIE: Convênio n", MG-314oon004 _ rJ'l,lERLE(jl~ .., celebrado
eotre o Centro de Informática e Protx:;samento de Dad,,,, ~" Senado
Federal. PRODASEN, aluando como Órgão Executor d(} Ptograma
lnterlegis e a Câmara MullÍcipaJ de Vieiras-MG: OBJETO: Esta-
bele= ~ regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imer[egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem.como su35 alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2010412004; VIGENCIA: A partir da data de as-

ASSINATURA: 2610412004; VIGÊNCIA: A panir da dal3 de as-
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Pell'Õnio Barbosa Lima Carvalho - Diretnr-E:o;eeurivo; Pelo Conve.-
niado, Vereador Gemido Inácio Ferreira. Presidente da Câmara Mu-
nici~ de ltaverava-MG.
ESPECIE; COlIVênio nO, MG--3136612004 - INTERLEGIS, celebrado
enrre I) Centm de Informática e Processamento de Dados do Senad!l
Federal ~ PRODASEN, atuando como ÓI'gio ExecutO<"do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Perdizes.MO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALlDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n~8.666, de 2110611993. bem como suas a11t:nÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 1210412004; VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
sin:<tura. I'Jrn \igencia equivalente il duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelrÕn;o Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Con\~
niado, Vereador Jose Aparecido Simões, Presidente da Cãmil!3 Mu-

~ci~: ~=í.,;"f~:MG-3133412004. rNTERLEG1S, celebrado
enln I) Centro de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aruando como Ólgão Executor do Programa
lnter!egis e a Chnara Municipal de Galiléia-MG; OBJETO: Esta-
belecer <: regular a panicipar.;ão da C35a Legislativa no Programa
lnterlel!"i~: MODALIDADE; Nos termos do disposto no ATI. 25, da
lei n")666, de 21106f1993, ben_oomo suas alleraç6es; DATA DE
ASSINATURA: 12f04I2004; VIGENCIA: A parl;r da data de 35-
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sinaro •.a, Com vigência equivalente ã duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõrno Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; PeJo Conve-
niado, Vereador Ramon Moreira Campos. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Galiléia-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-31320f2004 _ NrERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processprnemo de Dados dn Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Üll:ão Executor do Programa
Jnterleg:is e a Câmara Municipal de Comendador Gomes-MG; OB-
JETO: Estabeleccr e regular a participaçlio da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos dn disposto no
AIt 25, da Lei n~ 8.666. de 21/0611993, ~ como suas aileraç3es;
DATA DE ASSfNAnJRA: I2f04nOO4; VIGENCIA: A partir da data
de 35sinatura, com vigência equivalente a duraçã,a do Prasrnma In-
terlegis; SIGNATÁRlOS: Pela Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Pettônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadar Jernnimo Santana Nero, Presidente da Câmara
Muni<"ip:1l de Comendador Gomes-MG.
ESPÉCIE: Convm;o 11"; MG-313 [212004 - fNTERLEGIS, celebrado
entre O CenlrO de Informática e Process.amento de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, ;>.';o).II:docomo Üll:ilo Executor do Programa
:'l;~.,.legis e a Câ:manI. M••::::ipal de Carmo de Minas: -MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da C35a Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermOs do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/0611993, bem romo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 12f04f2OO4; VIGÊNCIA: A panir da data de 35-
sinanrra, çcm vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbo~ Lima Can,'a1ho • Diretor-Executivo: Pelo Com'e-
niado. Vereador Edson Luiz de Assis, Presidente da Cãmara Mu-
nici~ de Carmo de Minas-MG.
'ESP.tcIE~Cõffi'êfiio:li":lMG"3133612flO.:t - NrERLEGlS, celebrado
enrre o Cenrro de Informãtic:ae-Pro-ces"sameJIl0 de Dad,,~ ôo Senado
Federal - PRODASEN. alUando como ~ão Executor do Prog.,m,a
Interl,,!:is e a1Ciliiiã'ii';MumêijiãlrGBii:i:lâiidi~MG~BJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçlio da Casa Legislativa no Programa.
Interl,,!:is; MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATI. 25. da
Lei n" 8.666, de 21/06f1993, bem como SU:l5 a1tetaçÕe$: DATA DE
ASSINATURA: 19/0412004: VIGÊNCIA: A "anir da data de 35-
sin:uura, çom vigência equivalente à <lurnçAo do Programa Intcrl~.js;
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. ~IG"'ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - f:.xmo. Sr.
Pett6rrio Barbosa ltma Carvalho - Diretor-ExKUtivo; Pelo Conve--
niado Vereador Ri.cardo ~es de Oliveira, Presidente da\Çt:m:lra'l;

••.~6Pãl!'de""GtiifJcilãndià~~
ESPECIE: Convtnio n': MG-3IJJ9/2004 - lNTERLEGIS, eeletrrndo
entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Da~~~ dn Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executo' .,10 Programa
Interlegís e a Câmarn MlO'lÍcipal de Guanni-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da C35a legislativa no Prognma
Interlegi,; MODALlOADE: Nos termos do dISposto no Art. 25. da
lei n' 8.666, de 21.'0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2210412004; VIGENCIA, A partir da data de 35-
sinatura. com vigência equiV3.lente à ~o do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pela Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vt'"eador Carlos de Moraes Sarmel'\lo Nem. Presidente da 0-
mara Municipal de Guarani-MO.
ESPÉCIE: Convenio nO: MG-3135412004 _ INTERLEGIS, celetrrndo
emre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
FedenJ - PRODASEN. atuando oomo órgão Executar do Programa
!nterI~ e a Câmara Municipal de Monte Santo de Minas-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Ca~a Legislativa no
Programa InterIcgis; MODALIDADE: Nos tennc',' Ó'l disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2610412004; VIGENCIA: A panir da dala
de assinatura. com vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F~al - PRODASEN • Ex-
ma. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Paulo Sérgio Gonati, Presiden!e da Camara
Municipal de Monte Santo de Minas-MG.
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SENADO FEDERAL e:""-£~••
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

ItmRLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de Glaucilândia
Rua dos Ferroviários, s/no -Centro
Glaucilândia - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESJINATÁRIO 00 OBJETO IDESTINATAIRE

-INATAIRE

A Sua Excelência o(a) SenhorIa)
Presidente da Câmara Municipal de Glaucilândia
Rua dos Ferroviários, s/no - Centro
Glaucilândia - MG
39592-000

UF pAis I PAYS

NOME LEGIVEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

]

NATUREZA DO ENVIO I NATUREDE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PR/OR/TAIRE

OEMS

O SEGURADO! VALEUR D~Cl..AR~

=:CEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
UAI t: DI: L1VRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATIDN

114x186mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISOND A DE POSTAGEM I DATE DE D~PCJ

O3 Sp 2°98
UNI

AR RO 13408344
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIALDO RFMFTJ=NTI: 1~1r.••_ro,,-,,'.~~.'----- . - DE L'EXP~DITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnter1egls
Av. N2 - Anexo;i'E"
Senado Federal
70.165-900 - BrasIlia - DF
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BRASIL
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